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TRE-TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL/MT

Estudo Técnico Preliminar 77/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 03240.2025-2

2. Descrição da necessidade

2.1. O fretamento de aeronaves busca garantir a logística eficiente do transporte de pessoas e equipamentos em um estado de grande extensão territorial e
infraestrutura viária limitada. Esse serviço pode ser empregado para:

Transporte de urnas eletrônicas e materiais eleitorais para municípios de difícil acesso, especialmente em áreas indígenas e rurais, cujo
transporte terrestre se torna inviável.
Deslocamento de autoridades, equipes técnicas e servidores para treinamento, fiscalização e suporte às zonas eleitorais, reduzindo o tempo de
viagem e otimizando recursos, sobretudo quando for impossível o atendimento da demanda por voos de carreira.
Atendimento a situações emergenciais durante o período eleitoral, garantindo resposta rápida a problemas operacionais e logísticos.
Ações de cidadania e inclusão eleitoral, como atendimento a comunidades distantes para emissão de títulos e regularização de eleitores.
O uso de aeronaves permite maior agilidade, segurança e confiabilidade na execução do processo eleitoral, assegurando que todas as regiões do
estado tenham acesso ao direito ao voto.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenadoria de Infraestrutura Administrativa Richardson de Jesus Amaral Mello

Seção de Segurança e Transportes - SESET Márcio Nei Ribeiro

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. São requisitos legais e operacionais necessários, não exaustivos, à contratação:

Especificação da aeronave adequada às necessidades da viagem, como número de passageiros, distância a ser percorrida, e conforto;
A empresa de fretamento deve ser devidamente licenciada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e estar em conformidade com as
regulamentações da aviação civil brasileira, incluindo a manutenção das aeronaves e a qualificação dos pilotos;
Firmar contrato, especificando os serviços prestados, horários, valores, políticas de cancelamento e condições de pagamento. Esse contrato
também deverá estabelecer responsabilidades sobre eventuais imprevistos, como atrasos ou cancelamentos;
A empresa de fretamento deverá fornecer informações sobre as condições de segurança da aeronave; e a contratação de seguros adequados é
essencial para garantir a cobertura em casos de acidentes, danos ou imprevistos durante as viagens;
Destacar que as operações dos voos devem cumprir as normas da ANAC e as regras de segurança, incluindo a inspeção pré-voo, a preparação da
tripulação e o controle de carga (se houver);
A empresa de fretamento precisa confirmar que o destino da viagem tenha infraestrutura adequada para receber a aeronave, com aeroportos ou
pistas de pouso habilitadas;
Além do valor do fretamento, é importante considerar as taxas de pouso, taxas de estacionamento e outros custos operacionais que podem ser
aplicados dependendo do tipo de voo e do destino;

4.2. Requisitos Específicos do Passageiro: Algumas vezes, os requisitos específicos do passageiro, como necessidades especiais, dietas ou preferências
durante o voo, também precisam ser acordados com antecedência.

4.3. Especificação das aeronaves a serem contratadas:

Tipo 1

UASG 70022
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Asa fixa;
Monomotor ou Bimotor;
Turboélice;
Ar condicionado;
Homologada para operar por instrumentos;
Capacidade de no mínimo  , sem contabilizar os assentos do piloto e do copiloto.6 (seis) passageiros

Tipo 2

Asa fixa
Monomotor ou Bimotor;
Homologada para operar por instrumentos;
Capacidade de no mínimo  , sem contabilizar assento do piloto.4 (quatro) passageiros

Tipo 3

Helicóptero;
Monoturbina;
Equipado com sistema de navegação diurno;
Capacidade de no mínimo   sem contabilizar o assento do piloto.4 (quatro) passageiros,

4.4. As caracteristicas das aeronaves, previstas no item 4.3, atendem ao art. 9º da Lei nº 14.133/2021.

5. Levantamento de Mercado

5.1. A região Centro-Oeste conta com diversas empresas de táxi aéreo que oferecem serviços de transporte executivo e fretamento aéreo, tais como
ASTA Linhas Aéreas; Abelha Táxi Aéreo; Voe MTX; WDA Táxi Aéreo; Aliança Táxi Aéreo; Gold Air Táxi Aéreo; União Táxi Aéreo, Azul Conecta
etc. 

5.2. Muitas empresas de táxi aéreo que operam em Goiás, Brasília e Tocantins podem oferecer serviços de fretamento e transporte aéreo partindo de
Cuiabá para outras localidades dentro da região Centro-Oeste, considerando o fato de grande parte delas estarem instaladas em Cuiabá.
 

                  Solução 01  Adesão à ARP - Fretamento de Aeronaves

         Descrição da solução

 Aderir a uma ARP cujo objeto atenda a demanda do TRE-MT, de fretamento aéreo, disponibilizando 
aeronaves com as especificações  mínimas detalhadas no item 4.3 do ETP, para atendimento a todo estado 
de Mato Grosso a partir do Aeroporto Internacional Marechal Rondon - Várzea Grande, e cobrança por 
Km voado, pelo preço unitário registrado.     

              Custo Estimado

O custo estimado do Km voado para a aeronave do  é de R$34,21 com base na Pesquisa de Preços Tipo 1
nº 046/2025 - SEI 02159/2025-2.

 O custo estimado do Km voado para as aeronaves do é de R$31,37 com base nas ARPs 11/2024 e Tipo 2 
12/2024, expiradas em fevereiro de 2025. O preço foi reajustado com base no IPCA acumulado de 2025 
(4,41%).

 O custo estimado do Km voado para a aeronave do é de R$85,56 com base na ARP 10/2024, Tipo 3 
expirada em fevereiro de 2025. O preço foi reajustado com base no IPCA acumulado de 2025 (4,41%).

 Estima-se o registro de preços para deslocamento, sob demanda:

Aeronave  -  de até 20.000 km, por todo o período de vigência da ARP.Tipo 1

 R$34,21 x 20.000 (Km) =  R$684.200,00

Aeronaves  -  de até 44.000 km, por todo o período de vigência da ARP.Tipo 2 

R$31,37 x 44.000 (Km) =  R$1.380.280,00

Aeronave  -  de até 1.000 km, por todo o período de vigência da ARP.Tipo 3

R$85,56 x 1.000 (Km) =  R$85.560,00
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 A indicação de quantidades e valores estimados a serem despendidos não configuram compromisso de 
aquisição por parte do TRE-MT, servindo tão somente para apuração da despesa total prevista e margem 
de segurança (reserva técnica) para eventual necessidade de deslocamento de autoridades, servidores e 
demais colaboradores da JE.

 

        Quantidades estimadas

 

Estima-se o registro de preços do Km voado, para deslocamento, sob demanda, de até 65.000 km, por um 
período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei 14.133/2021. 

  Justificativa para o parcelamento ou não 
da contratação

 Não se aplica.

  Eventuais impactos 
ambientais   ou  outros aspectos 
julgados     pertinentes; pontos positivos e 
negativos na solução apresentada

 

 

 

 Ponto positivo: processo célere, dispensando o trâmite processual de uma licitação, que pode durar em 
média 120 dias.

 Ponto Negativo: Não foi encontrada nenhuma ARP vigente que atenda à demanda do TRE-MT. 

 

                Solução 02  Registro de Preços -  fretamento de aeronave

        Descrição da solução

 Contratar, através do SRP, empresa  que atenda à demanda do TRE-MT, de fretamento áereo, 
disponibilizando aeronaves com as especificações  mínimas, detalhadas no item 4.3 do ETP, para atendimento a 
todo estado de Mato Grosso a partir do Aeroporto Internacional Marechal Rondon - Várzea Grande, e cobrança 
por Km voado, pelo preço unitário registrado.     

          Custo Estimado

 O custo estimado do Km voado para a aeronave do  é de R$34,21 com base na Pesquisa de Preços nº 046Tipo 1
/2025 - SEI 02159/2025-2.

 O custo estimado do Km voado para as aeronaves do é de R$31,37 com base nas ARPs 11/2024 e 12Tipo 2 
/2024, expiradas em fevereiro de 2025. O preço foi reajustado com base no IPCA acumulado de 2025 (4,41%).

 O custo estimado do Km voado para a aeronave do é de R$85,56 com base na ARP 10/2024, Tipo 3 
expirada em fevereiro de 2025. O preço foi reajustado com base no IPCA acumulado de 2025 (4,41%).

 Estima-se o registro de preços para deslocamento, sob demanda:

Aeronave  -  de até 20.000 km, por todo o período de vigência da ARP.Tipo 1

  R$34,21 x 20.000 (Km) =  R$684.200,00

Aeronaves  -  de até 44.000 km, por todo o período de vigência da ARP.Tipo 2 

R$31,37 x 44.000 (Km) =  R$1.380.280,00

Aeronave  -  de até 1.000 km, por todo o período de vigência da ARP.Tipo 3

R$85,56 x 1.000 (Km) =  R$85.560,00

 A indicação de quantidades e valores estimados a serem despendidos não configuram compromisso de 
aquisição por parte do TRE-MT, servindo tão somente para apuração da despesa total prevista e margem de 
segurança (reserva técnica) para eventual necessidade de deslocamento de autoridades, servidores e demais 
colaboradores da JE.
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      Quantidades estimadas
 Estima-se o registro de preços do Km voado, para deslocamento, sob demanda, de até 65.000 km, por um 
período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei 14.133/2021. 

Justificativa para o  parcelamento 
ou não da contratação

  Não há necessidade de parcelamento, haja vista tratar-se de apenas um objeto - fretamento aéreo.

Eventuais impactos ambientais ou 
outros aspectos julgados pertinentes; 
pontos positivos e negativos na 
solução apresentada

 Ponto positivo: existência de empresas de táxi aéreo em Mato Grosso que poderão participar da licitação, como 
já ocorreu em anos anteriores.

 Ponto negativo: demora da contratação, considerando que o trâmite processual de uma    licitação pode durar 
em média 120 dias. 

 

5.3  Conclusão acerca da adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

O Registro de Preços para fretamento de aeronaves é a solução que melhor atende a demanda deste Tribunal.
Há no mercado, à disposição, o serviço pretendido, inclusive, o TRE-MT já utilizou esse serviço em exercícios anteriores, com sucesso.
Desta forma, a logística de atendimento com aeronaves ficará coberta e atendida, na medida do necessário e da disponibilidade orçamentária a
ser comprometida.
Em caso de acatamento da conclusão da Coordenadoria de Infraestrutura Administrativa, o próximo item se refere à contratação da solução
apresentada.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. O táxi aéreo é uma solução de transporte altamente eficiente e personalizada, indicada para quem precisa de agilidade, conforto e flexibilidade em
suas viagens, sem as limitações dos serviços convencionais de aviação comercial.

6.2. Tem a vantagem de se evitar o processo de check-in e espera nos aeroportos comerciais, otimizando o tempo com voos diretos, personalizados, e
para locais de pouca acessibilidade ou a destinos remotos.

6.3. Trata-se da contratação de serviços classificados no Comprasnet –    - Item:  .                          CATSER 14680 - Descrição: Locação de aeronave

6.4. Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar a regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, a Justiça do Trabalho e o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, além de demonstrar sua qualificação econômico-financeira.

6.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples.

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.69, caput, inciso II).

6.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando:

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

b) capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação;

c) patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

6.4.4.  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos.

6.4.5.   Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

6.4.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
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6.5. Deverá apresentar atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnico operacional, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) que a empresa tenha prestado serviço compatível com as características e quantidades constantes do Termo de
Referência.  Considera-se compatível a execução de, no mínimo, 50% de quilômetros voados do quantitativo ora almejado, nos termos da legislação e
jurisprudência pátrios.

6.6. Apresentar também, Certificado RBAC 135 - Táxi-aéreo, emitido pela ANAC, em se tratando de empresa de taxi-aéreo; ou em caso de agência de
viagem ou semelhante, certificado equivalente expedido pela ANAC que comprove a autorização para operação de fretamento, ou cópia autenticada dos
contratos mantidos com os táxis-aéreos, os quais deverão ter vigência, pelo menos, no período de vigência do Contrato decorrente deste ETP, bem como
a comprovação da regularidade das documentações dos respectivos táxis-aéreos junto ao Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB), além da apólice de
seguro aeronáutico RETA e LUC (limite único combinado).

6.7. A modalidade da licitação, conforme relação do art. 28 da Lei 14.133/2021, será o pregão, adotado-se procedimento auxiliar - sistema de registro de
preços, conforme art. 78, inciso IV, da mesma lei.

6.8. A Administração deverá optar pela  e pela não abertura de Intenção de Registro de Preços (IRP) vedação de adesões por órgãos não
 à Ata de Registro de Preços decorrente do futuro certame, com base nos seguintes motivos técnicos:participantes (caronas)

Preservação da Capacidade Operacional: O serviço de transporte aéreo possui natureza logística sensível, dependendo da disponibilidade
imediata de aeronaves e tripulação. A inclusão de demandas externas (caronas) poderia gerar uma sobrecarga no fornecedor, colocando em risco
o atendimento célere e prioritário deste Órgão Gerenciador, especialmente em missões de urgência ou condições climáticas favoráveis.

Especificidade Geográfica e Custos de Mobilização: O preço do quilômetro voado é calculado com base em bases operacionais específicas. A
adesão de órgãos de outras regiões implicaria em custos de deslocamento (traslado) e diárias de tripulação que não foram computados na
proposta original, podendo levar ao desequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou à queda na qualidade do serviço.

Risco de Esgotamento Precoce do Objeto: Dado o quantitativo estimado de 65.000 km, a permissão para adesões (que por lei podem chegar a
130.000 km adicionais) poderia exaurir a capacidade de atendimento da(s) empresa(s) vencedora(s) antes do término da vigência da(s) Ata(s),
prejudicando o planejamento estratégico deste órgão.

Complexidade na Gestão e Fiscalização: O controle de quilometragem e o monitoramento de planos de voo exigem fiscalização rigorosa. A
abertura para múltiplos órgãos dificultaria o controle do saldo da Ata e a conferência das medições, elevando o risco de erros administrativos.

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. No processo de contratação de serviços de táxi aéreo, as quantidades podem variar dependendo do tipo de serviço contratado, podendo ser por
aeronaves, Km voado, horas de vôo, viagens, peso, urgências, passageiros, entre outros.

7.2. No caso específico do TRE-MT, considerando a experiência dos exercícios anteriores, estima-se o registro de preços do , paraKm voado
deslocamento, sob demanda, de até 65.000 km, por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da Lei 14.133/2021.

7.3. A indicação da quantidade estimada de Km a serem voados não configuram compromisso de aquisição por parte do TRE-MT, servindo tão somente
para apuração da despesa total prevista e margem de segurança (reserva técnica) para eventual necessidade de deslocamento de autoridades, servidores e
demais colaboradores da JE.

HISTÓRICO E ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO

Grupo

A B C D E

Mesorregião que 
será atendida

Cidade de Referência e Tipo 
de Aenonave

Km voados 
Eleiçoes 

2022 (1º e 2º 
Turnos)

Km voados 
Eleições 2024 

(1º Turno)

Estimativa de 
Km a serem 

voados 
Eleições 2026 
(1º e 2º Turnos)

1 Todo Estado de MT Cuiabá - Tipo 1 3782 5836 20000

2 Norte  Peixoto de Azevedo - Tipo 2 6332 3164 7000

3 Norte  Peixoto de Azevedo - Tipo 2 6692 3771 7000

4 Norte  Vera - Tipo 2 7103 4000 9000

5 Norte  Gaúcha do Norte - Tipo 2 4030 2111 7000

6 Norte  Gaúcha do Norte - Tipo 2 6517 2335 7000

7 Norte  Gaúcha do Norte - Tipo 2 4297 2169 7000
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8 Centro-Sul Santo Antônio de Leverger - Tipo 3  1244 240 2000

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.150.040,00

8.1. O custo estimado do Km voado pode variar de acordo com o modelo de aeronave:  

Tipo 1 é de R$34,21 com base na Pesquisa de Preços nº 046/2025 - SEI 02159/2025-2.
Tipo 2 é de R$31,37 com base nas ARPs 11/2024 e 12/2024, expiradas em fevereiro de 2025. O preço foi reajustado com base no IPCA 
acumulado de 2025 (4,41%);
Tipo 3 é de R$85,56 com base na ARP 10/2024, expirada em fevereiro de 2025. O preço foi reajustado com base no IPCA acumulado de 2025 
(4,41%).

8.2.  Estima-se o registro de preços para deslocamento, sob demanda, de até 65.000 km, por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual
período nos termos da Lei 14.133/2021.

Aeronave  -  até 20.000 kmTipo 1

                  R$34,21 x 20.000 (Km) =  R$684.200,00

Aeronaves  -  até 44.000 kmTipo 2 

                  R$31,37 x 44.000 (Km) =  R$1.380.280,00

Aeronave  -  até 1.000 kmTipo 3

                 R$85,56 x 1.000 (Km) =  R$85.560,00

8.3. A indicação de quantidades e valores estimados a serem despendidos não configuram compromisso de aquisição por parte do TRE-MT, servindo tão
somente para apuração da despesa total prevista e margem de segurança (reserva técnica) para eventual necessidade de deslocamento de autoridades,
servidores e demais colaboradores da JE.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Não haverá parcelamento da solução, por tratar-se de um único objeto de contratação - fretamento aéreo.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não verificamos contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da contratação pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações – Exercício 2026, DFD nº 88/2025.

11.2. Objetivos Estratégicos:

Viabilizar um ambiente seguro, saudável e produtivo;
Assegurar a celeridade e produtividade na prestação jurisdicional.

11.3. A contratação pretendida está alinhada ao PLS 2021-2026, Plano de Ação 12 – VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS:

Objetivo: Racionalizar os custos operacionais de transporte e reduzir a emissão de poluentes
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Desta forma, a logística de atendimento com aeronaves ficará coberta e atendida, na medida do necessário, sem gerar um compromisso ou 
expectativa de contratação à licitante que tiver seu preço registrado.

12.2. Outro aspecto relevante é que os deslocamentos, com agendamento prévio de 48hs, poderão abranger praticamente todos os municípos brasileiros,
à exceção daqueles que não possuirem aeroportos ou aeródromos homologados pela ANAC. 

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Estabelecimento de critérios objetivos para a solicitação formal do serviço com a devida motivação, qualificando pessoas e equipamentos,
definição de horário e rotas previamente.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. O fretamento de aeronaves executivas pode gerar impactos ambientais, principalmente relacionados a emissões de poluentes, consumo de recursos
naturais e impactos sonoros. tais como:

14.1.1. Emissão de Gases Poluentes

Pelo uso de combustíveis fósseis (AVGAS para aviões a pistão e JET-A para turboélices e jatos) que libera dióxido de carbono (CO), óxidos de
nitrogênio (NOₓ) e monóxido de carbono (CO), contribuindo para o efeito estufa e mudanças climáticas, sendo que as aeronaves menores geram
menos emissões que aviões comerciais, mas o impacto por passageiro pode ser maior devido à baixa ocupação.

14.1.2. Consumo de Recursos Naturais

O setor aéreo consome grandes quantidades de combustível fóssil, um recurso não renovável.
O uso de peças, manutenção e descarte de materiais (óleos, pneus, filtros) também gera resíduos ambientais.

14.1.3. Poluição Sonora

Decolagens e pousos produzem ruídos elevados, afetando a fauna e a população em áreas próximas a aeroportos.
Em regiões remotas, como áreas indígenas e de conservação ambiental, o ruído pode impactar a vida selvagem e alterar padrões de
comportamento de animais.

14.1.4. Impactos sobre Áreas Naturais e Biodiversidade

Em voos de baixa altitude sobre áreas protegidas, a poluição sonora pode interferir no habitat de aves e mamíferos.
A necessidade de infraestrutura (pistas de pouso em áreas remotas) pode levar ao desmatamento e alterações no ecossistema.

14.1.5. Alternativas para Redução do Impacto

Uso de combustíveis sustentáveis de aviação (SAF), que reduzem emissões de carbono.
Planejamento de rotas eficientes para otimizar o consumo de combustível.
Uso de aeronaves mais eficientes, como turboélices, que emitem menos CO do que jatos.

14.2. Fará parte das obrigações da contratada o ato de contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes
e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225, da Constituição Federal/88 e em conformidade com a Lei nº 12.187/2009, Lei nº
12.305/2010, Decreto nº 10.936/2022 e, no que couber, com o art. 6º, da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n.º 01, de 19 de janeiro de 2010. 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Após os Estudos Preliminares, verificou-se que esta contratação é praxe no atendimento desta necessidade e fundamental para o deslinde da mesma,
mostrando-se possível e necessária.

A presente demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações – Exercício: 2026, conforme DFD 88/2025.
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Sob o ponto de vista orçamentário, a referida despesa foi prevista na PLOA do Exercício 2026, com o devido registro nos controles orçamentários.

Diante disto, declara-se viável a contratação pretendida, sendo imprescindível a análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica pelos setores
competentes do TRE/MT, no curso do respectivo processo.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RICHARDSON DE JESUS AMARAL MELLO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 07/01/2026 às 14:55:01.

 

 

 

 

 

 

MARCIO NEI RIBEIRO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 07/01/2026 às 14:04:16.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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